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CONTRATO ADMIMSTRATryO DE OBRA <
CoNTRÂTON" 0u2025

Concorrência PRESENCIAL no 90001 /2025

Validade do Contrato: 120 dias da Assinatura.

e cÂnaane DE \TEREADoREs »o uulrrcÍrro nn sÂo JoRcE D'oESTE, inscrita
no CNPJ n.o 02.232.834/0001-58 localizada na Rua Concórdi4 no. 428, Centro do Municipio de

São Jorge D'Oeste, Estado do Paran{i doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. ROSAÀIE pÁffUA LOTTI, e a empresa

PREMOLFOZ II{DUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA, inscrita no
CNPJ n.'42.561 .23O|OOQ1-7O,localizaÃa sito à Rua São Paulo, n'. 416, Bairro das Nações, no
Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, CEP 85.145-000, doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representadapela Sra. CLAUDIA APARECIDA VAZ, inscrita no
CPF n." 065.673.669-07 , portadora da caÍeira de identidade n.o 9.392.954-3, residente e

domiciliado sito à Rua São Paulo, no. 416, Bairro das Nações, no Município de Foz do Jordão,
Estado do Paranrá" CEP 85.145-000, e-mail: thayuanpassos@hotrnail.com e telefone (42) 9
99330802, resolvem celebrar este conkato.

O presente Contrâto sera regido pela Lei Federal n.o 14.133, de 1" de abril de 2021, pelo Decreto
Municipal n.'39)712023 em analogia, e demais normas correlatas, pelo edital e anexos da
Concorrência n.o 9000112025 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. EsÍe contrato tem por ôbjeto a execução de reforma do prédio destinado a Càmaru
Municipal de Vereadores, incluindo a substituição de piso carpete por piso vinilico, reparos em
fono drywall, emassaÍnento e pinturas internas e extema, conforme as especificações e

exigências contidas no Projeto Básico e anexos ao Edital do processo licitatório.

1.2. O regime de execução do presente contrato será a empreitada por preço global.

2. CI,IUST]I,A SEGI]NDA- DO VALOR

2.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 249.5O7 ,15 @uzentos e Quarenta e Nove
Mi1 Quinhentos e Sete Reais e Quinze Centavos), já incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive üibutos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciririos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminishação, frete, seguro,
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EPIs, hansporte, alimentação, alojamento, maqúnrírios e outros necessários para a perfeita
execuçâo integral do objeto contratado.

2.1.1. Quando for desconto sobre tabela referência; A Tabela Oficial de Referência de Custos

Unitarios utilizada será a (ex: SINAPI-Estado - mês), corresponde a custos de materiais e mão
de obt4 inclusive encargos sociais e tÍabalhistas,

2"2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, na§ mesmas condições contÍatuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 daLei
n 14.13312021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ DOS DOCI]MENTOS

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.1 .1. O Projeto Brísico;

3.1.2. O Edital da Licitação;

3.1.3. A Planilha de Custos e Composição de Preços

3.1.4. O Cronograma Fisico-Financeiro

3.1.5. A Proposta do CONTRATADO;

3.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

3.2.1 . Examinou criteriosamente e detalhadarnente todos os elemeutos técnicos instutores, que
os compamu entre si e obteve do CONTRÀTANTE as informações necessírias à sua execução;

3.3. Atestou quÊ coúece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando
ciente de todos os detalhes dos sewiços e que conhece as condições de sua execução.

3. Serílo incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E
ADITIVOS, modificações que sejam necessfuias, alterações nos projetos, especiÍicações, prazos,

atualizaçãa de preços ou normas gerais de sewiços do CONTRATANTE.

4. CLÁUSTILA QUARTA-DA YIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1. O prazo de vigência do contrato é de alé 90 (noventa) dias, obedecidas as disposições do
art. 1 11 da Lei 14.133/21.

2. Caso o objeto não seja conclúdo no prazo preüsto por culpa do CONTRATADO, este

será constituído em moÍa, e sení aberto pro€esso administrativo p,ara a aplicação da* saoções
administrativas cabíveis-
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1. O CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato, e adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA-DAEXECUÇÃODOOBJETO

1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços contratados dentro dos prazos

estipulados no Edital e seus anexos, conforme disposto no Cronograma Físico- Financeiro, nas

OrdenS de serviços correspOndentes a cAda etapa" compÍometendo-se a etrtregar o objeto

contratual, conclüdo, dentro do prazo miíximo de 90 (noventa) dias, contados do início dos

serviços.

1.I. Caso eústir a paralisação da obra e/ou serviços por motivos de caso fortuito ou de força
maior, ficarão surpensos os deveres e responsabilidades de ambas as paÍtes com relação à obra

e/ou serviço contratado, não cabendo, ainda a neúuma das partes a responsabilidade pelos

atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação.

1.2. O motivo de força maior ou caso fortuito devená ser formalmente comunicado pelas partes

e comprovado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responsável técnico para execuçâo dos serviços será o

Sr. THAYWAN DOS PASSOS, portador do CPF sob n'. 078.245.909-92, engeuheiro civil,
iuscrito no CREA"/CAU-PR sob n". PR-l57030/D.

1.4. O CONTRATANTE exercerá a gestâo e a fiscalização do contrato, o qual realizani a
fiscalização nos quesitos técnico, administrativo e legal, bem como aplicará as penalidades, âpós

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contraradas.

1.5. A sistemática de medição e pagamento sení associada à execução das etapas de§nidas no
cronogama ÍIsico-financeiro.

1.6. Caso seja necesuária a revisão do cronograma fisico-financeiro, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supewenientes não imputriveis ao
CONTRATADO.

1.7. O CONTRATADO detem expertise para identificar eventuais falhas no Projeto Básico,

inclusive nos quantitativos dispostos nâ planilha orçamentríria. Assim, o CONTRATADO deverá

arcar com as incorÍeções do projeto que sejam erros que poderia ser facilmente visualizado no

momento anteÍior à participação no processo licitatório.

1.8. Caso eústarn erros ou omissões substanciais. subestimadas ou superestimadas relevantes,
nos quantitativos da planilha orçamentaria, poderão ser ajustados, excepcionalmente, termos
aditivos.

1.9. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o
CONTRATADO deverá apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena de
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6. ct Áusura srxrA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

t. É permitida a zubcontatação parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por cento) do
valor total do contÍato, nas condiçôes dispostas nos itens a seguir:

a) Instalação piso vinilico.

2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

a) pintura intema e extema.

3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permauece a respoosabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE
pelo rigofoso cumprimcqto das obrigações contratuais coEespondentes ao objeto da
subcontÍalâção.

4. A subcontratação depende de autorização préüa do CONTRATANTE, a quem incumbe

avaliar se a subconlÍâtada cumprc os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.
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multa, comprovação do cumprimento das obrigações habalhishs ç com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execuçâo do
contrato, em especial qu:mto ao: registro de ponto; recibo de pagamento de saftf ios, adicionais,

horas extras, repouso semanal remrmerado e décimo terceiro salário; oomProYante de depósito

do FGTS; rccibo de concessão e pagamento de férias e do tespectivo adicional; recibo de quitação

de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispersados até a data da extinção

do contrato; recibo de pagamento de vale-tmnspoúe e vale-aiimentação, aa forma prevista em

norma coletiva.

1.10. A falta de funcionários e/ou equipamentos, ferramentas e materiais não podení ser alegada
como motivo para a não execução dos serviços e não eximiú o CONTRÂTADO das penalidades

a que estaÍá sujeito pelo não cumprimento das condições estabelecidas.

1.11. A execuçâo devení ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais

elementos técnicos relacionados no edital e seus anexos, sendo que quaisquer alterações somente

poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

1.12. A comunicação entre as partes deverá ocorrer por escrito, sendo plenamente cabível o
envio de mensagetrs eletrônicas via e-mail e WhatsApp, entre o fiscal, o gestor e o preposto do
CONTRATADO.

1.13. Todas as reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão regisfiadas em

atas, que seruirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades
por tarefas específicas. As atas serão lalradas e assinadas pelos participantes.
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5- A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que comprove a

capacidade técnica da subcontatada" que será avaliada e juntada aos autos do prooesso

correspondente,

6. E vedada a subcontratação de pessoa flsica ou jurídic4 se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgâo ou entidade CoNTRATANTE ou com agente público que desempenhe

fungão na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou §e deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o tercebo grau'

7. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade, gerenoiamento

centoalizado e qualidade da subcontatação,
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE

l. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à

integridade das pessoas e preservação dos materiais e serviços'

2. Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nÍ§
obras ou serviços de engeúaria e arquitetua pessoal competente e qualificado.

3. A responsabilidade pelo fomecimento em t€mpo hábil dos materiais será do
CONTRATADO, não podendo solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da
conclusão dos serviços em decorência do fomecimento deficiente de materiais.

4. Os materiais que serão utilizados nas oforâs e nos serviços de engeúaria e arquitetuÍa
executados deverão obedecer, rigorosamente todas às noÍnas e especifica@es técnicas
constantes no edital e anexos; às normas do Contratante; ABNT; recomendações dos fabricantes;
normas e regulamentos cabíveis.

5. 0 CONTRATANTE Íiscalizaní e poderá determinar a paralisação da obra quando júgar
que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo respeitadas pelo

CONTRATADO. Este procedimento não serviní como justificativa para eventuais atasos.

6. Conforme disposto no Projeto Básico, o CONTRATADO deverá garanth a viabilidade
técnica e o adequado trataÍrento ao impacto ambiental, assim, o CONTRATADO deveú
cumprir: a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contÍatadas; a mitigação por condicionantes e compensação ârnbientâl, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental; a utilização de produtos, de equipamentos e de

serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos
naturais; a avaliação de impacto de üzinhança, na forma da legislaçâo urbanÍstica; a protoção do
patrimôaio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do
impacto direto ou iadireto causado pelas obras coffratadas, quando for o cas,o; e promover e

cumprir as regras de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade redwida.
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B. ctÁusur,lottAvA-DAREsPoNsABTLmADntÉcxrcl

1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE as AaotaSes de

Responsabilitlado Técnica - ART's, ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT's, dos

responúveis tecnicos pela execução da obra ou serviços contratados antes do início do pram de

execução.

2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia

autorização por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender a§

exigências editalícias.

9. CLÁUST]LANONA.DOPAGAMENTO

1. A medição deverá ser rcalizúa e apresentada a cada 30 (trinta) dias (§ 5', art. 92 - Lei
14.113121), contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, respeitando no mínimo o
percetrtual de cada parcel4 de acordo com o cronograma fisico-financeiro apresentado.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatura só será autorizada após o aceite da medição pelo

fiscal.

3. O pagamento será efetuado conforme a medição, em moeda brasileira corrente, em até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da fafura dos serviços executados e os documentos
pertinentes devidamente protocolados, dosde que cumpridas as cláusulas contrahuris e atendidas
as condições.

4. Somente serão pâgâs as etapas efetivamente atestadas pela fiscalização do contato.

5. No caso de supressão de obras ou serviços, se o CONTRATADO já houver adquirido os
materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo CONTRATANTE
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

6. llavendo alteração contatual que aumente ou diminuÍr os encÍ]rgos do CONTRATADO,
deve ser restabelecido o eqúlíbrio econômico-financeiro por meio de aditamento contratual nos
casos autorizados pela Lei n.o 14.13312021.

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não teflha
concorrido, de alguma forma, para taato, ficâ convencionado que a taxa de compensação
financeira deúda pela CONTRATANTE, entre â dâta do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, sení de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação das segúntes fórmulas:

EM=IxNxVP,sendo:

EM : Encargos momtórios;

N : Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r= (Díl00y365

TX= percentual da taxa

10. cr-Áusull »Écnne - »o REAJUSTE, DA REpACTU.IçÃo r DÁ RE\TsÃo
DEPREÇOS

1. Com objetivo de manter o equilibrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE
promoverá o reajuste de preços mediante apostila, e aplicaní o índice INCC (ndice Nacional de

Custo da Construção Ciül). Ainda, o termo inicial será a data do oÍçamento estimado realizado
na etapa preparatória, ou seja, será considerado o dia 2-§-de-agssÉede 2025, desde que decorrido
no mínimo I (um) ano de referido marco temporal.

2. A repactuaçâo de preços também ocorrerá mediante apostil4 e terá como termo inicial no

minimo 1 (um) ano da apresentação das propostas.

3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do CONTRATADO
ou da CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de
restabelecer a relação econômico-financeira sntre as partes, será fonnalizada mediante aditivo,
observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei no 14.13312021.

1 O pedido realizado pelo CONTRATADO para reüsão de preços será analisado e
respondido no pÍazo de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, oconerão a partir da
data do protocolo.

2. A emissão da ordern de fomecimento, não configurani óbice para analisar o pedido
de revisão.

3. A execução do objeto ou a extinção do conEato, não configurará óbice para o
reçoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser
concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1o do art. 96 da
Lei 14.13312027, o gestor do conhato enviaú o termo de apostilamento ou o aditivo com
atualização de preços para o CONTRATADO, na figura de seu preposto, para promover â
complemeatação da garanti4 no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comruricações sobre anlalizaqão de prcços ocorÍeÍão çntre o Gestor do
contrato ê o Prêposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento
da proposta no Anexo III do ediral "Inforrrações Necessárias paÍa â Contràtação".

1I. CLÁUSULA DÉCTMÂPRU\,TEIRA_DAS OBRIGAÇÔESDO CONTRATANTE

I 1 .1 Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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1.1 realizar a flscalização do contrato, atavés de servidor ospecialmente designado

Glaciano de Oliveira que exercerá todas as aribuiçoes compatíveis com a fiscalização do
presente contrato dispostas no art. 5" do Decreto n. 4.682/2025.

1.2 realizar a gestâo do contrato, abavés da Vereadora Presidente Rosane Fátima Lotti
que exerceú as atribuições compatíveis com a gestão do presente conmto.

1.3 o fiscal e gestor do conhato, conforme atuibuições, tomatão coúecimento do

contrato e de suÍrs eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o coreto
cumprimento de suas disposições;

i.4 o fiscal e o gestoÍ do contrato manterão contato com o preposto do

CONTRATADO, e se for necessfuio, promoverá reuniões periódicas ou especiais para a
resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

1.5 promover as condições para a execução dos serviços objeto dest€ contrato;

1.6 assegurar o acesso às rireas envolvidas nos serviços licitados das pessoas

credenciadas pelo CONTRATADO para a execução, prestandoJhes esclarecimentos que

veúam a ser solicitados;

1.7 Para exercer a coneta fiscalização das obras, o fiscal técnico:

1.7.1 exigiú o uso coreto dos equiparrentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;

1.7 .2 esclarecerá prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto contnâtado;

1.7.3 realizará üstorias nos trabalhos de campo verificando sua conformidade com as

nonnas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas e indicações de segurança;

1.7.4 detemrinará por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do
objeto;

1.7.5 promoverá anotações no Diário de Obra consignada a cada etapa do trabalho,
conforme realizadas as visitas, vistorias, incidentes etc.;

1.7.6 emitiú Íelatórios técnicos, laudos e pareceres sobÍe os Íesultados das fisoalizações
efetuadas;

1.7.7 procedeú, conforrne cronograma fisico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo CONTRATADO ou cooforme
disposto em contrato;

1.7.8 poderá requerer testes, exames e ensaios quando necessiários, com objetivo de
exercer o cootrole de qualidade da execução 4as obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

l.? .9 solicitani quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios
que apresentem;
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I .7.10 elaborará nota técnica fundamenada para a celobração de termo aditivo,

obsewando o término da ügência do contato, assegurando que haverá tempo hrábil pua a devida

tramitação;

1.7.1 1 promoverá outras atividades compatíveis com a função.

1.8 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo fiscal,
mediante termos detalhados, quaado verificado o cumprimento das exigências de caníter técnico

e administrativo.

1.8.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioúrios
eventuahnente envolvidos determinando o que for necessrírio à regularizaçâo das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

1.9 Os serviços poderão ser rejeilados, no todo ou em pafie, quando em desacordo com as

especificagões constantes no Edital, nos anexos e na proposta, sem prejúzo da aplicação das

penalidades.

1.9.1 O fiscal comunicani ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre

imperfleições, falha< ou irregularidades verificadas no objeto confuahsl, para que sejam
promovidas as substituições, reparações; demolições; remoções; reconstruçôesl substituições e

correções;

1.9.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobmnça.

1.10 Os serviços serâo recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequentê aceitação mediante termo
detâlhado.

1 .1 1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
(art. 618 do Código Civil) e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contÍato.

1.11.1 A fiscalização não exclü nem reduz a responsabilidade do CONTRÂTADO,
inclusive peÍânte teÍceiros, por qualquer inegularidade, ainda que Íesultante de imperfeições

técnicas ou ücios redibitórios, e, na ocorrência destq nâo impüca em conesponsabilidade da
AclÍnini$ração ou de sous agentes e prepôstos, de confor:rrridade com o art- 119 e 120 da Lei
14.133, de2O2l.

1.72 O Gestor e o Fiscal do Contrato verificarão a conformidade das condições registradâs
perante o mercado, priacipalmente ern relação aos valores praticados e indicarão a necessidade

da realização do reajuste, de repactuação e da reúsão de valores;
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1 . 1 3 O CONTRATANTE zelará pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações

assumidas e aplicará, garantida a anrpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado no Contrato, edital e anexos;

1 . I 4 O Gestor do Contrato comunicará o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal relativa

à parcela incontoversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

1.15 Divulgar em sitio eletônico oficial Dirário Oficial dos Municípios do Paraní, em aÍé 25

(ünte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quanútativos, o§ pÍeços unitários e

totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do cotrtÍato, os

quantitativos executados e os preços praticados.

1.16 Registrar no Portal Nacional de Contratações Fúblicas (PNCP), no Tribunal de Contas do

Estado e no Portal da Transparência do Órgão as, eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

1.17 Providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

l.l8 O Orgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ações do (s) fomecedor (es), de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. CLÁÜSULA DÉCTM,C, STGUNDA - DAS OBRIGÀÇÔE§ DO CONTRÀTÀDO

l. Constituêm obrigações do CONTRATADO:

1. Assinâr este ContÍato no pÍÍrzo máximo de 05 (ciaco) dias úteis, contados do
recebimento da comunicaçâo;

2- Cumpú todas as obrigações constântes no EditaÍ, seus arexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

3, Atender rigorosarnente as cláusulas contratuais;

4. Alocar os ernpregados húilitados e necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas conhatuais, fornecer e operar os materiais, equipamentos e feramentas necessários, na
qua.lidade e quantidade minimas especificadas no Projeto &isico;

5. Apresentar os empregados devidamente identificados com uniforme e crachá;

6. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profi ssional;
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7. Prestar os serviços dentro dos parâÍneúos e rotinas estabelecidos, fomecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidadg qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância as recomendações aceitas pela boa tecnic4 normas e legislaçâo;

8. Responsabilizar-se pela segurança, mão de obr4 eflciência, maÍeriais e

equipamentos utilizados na execução das obras ou serviços;

9. Atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas e as demais aplicáveis ao objeto contratado;

10. Apres€ntar os relatórios pertinentes a cada etapa em todas as medições;

11. Responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrentês da execução do
presente contrato;

12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
aúigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

1. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros

decorrentes da execução dos serviços contratados, causados por culpa ou dolo, inclusive
acidentes, perdas, mortes ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato;

13. Substituir, reparar, corrigir, reconstruir, demolir ou refazer, as stras expensas e

imediatamente, quaisquer partes da obra ou serviços que se verificarem vícios ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, independente das penalidades cabíveis;

14. Providenciar a legalizqção da obra ou serviços junto aos órgãos competentes, por
sua conta e respoosabilidade, quando necessírio;

15. Promover a limpeza e a perfeita organização do canteiro de obras, assim como a
limpeza do local após a conclusão dos trabalhos;

16. Garantir, durante a execução da obra ou serviços, a proteção e conservação dos
serviços executados, de forma que seja mantida sua htegridade;

17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações do Projeto Básico, no
prazo determinado.

18. Manter todas as condições de habilitação e qualiÍicagão exigidas no edital;

19. Aceitar nas mesmâs condições os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessfuias;

20. Promover, no prâzo estipulado, a complemenlação da garantia de execução,
quando for o caso, após ocorret o reajuste, a Íepactuação ou a revisâo de preços;
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21. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo mriximo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência de qualquer fato anormal, acidente que se verifique no local dos serviços ou
condição que pôssâ atrasar ou impedir a conclusâ.o da obra em partes ou no todo;

22. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarr às especificações do

memorial descritivo.

23. Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo gestor e fiscal

do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formrúadas.

13.

1

14. CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA
ADMIMSTRATIVA§

DA§ INFRÂÇÕES E SÂNÇÕE§

1. As inÊações e sanções seguem as condições fixadas no ITEM 12 do Edital.

15. cr.Áusula »Écnvre qUINTA-DA ExrrNÇÃo CoNTRATUAL

1. A inexecugão total ou parcial do contrato ensejaní sua extinção com as consequências
contratuais e as previstas em lei, com frrlcro na extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei
r. 14.13312021, nas seguintes formas:

1. Determinada por ato unilateral e escrito da Câmara exceto no caso de
descumprimento deconente de sua própria conduta;

2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

1. não cumprimento ou cumprimento irregular de nonnas editalÍcias ou de cláusulas
contratuais, de especificaçôes, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das detenninações regulares emitidas pela autoridade designada
para âcompzrnhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
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3. alteração social ou modificaçâo da finalidade ou da estrÚura da empresa que

restrinja sua capacidade de conclúr o contrato;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

5. caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

6. atraso na obúenção da iicença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do ânteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo prcvisto;

7. atraso na liberação das rí,reas zujeitas a desapropriação' a desocupaçÍlo ou a
servidão administrativ4 ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

8. razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contÍâtante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem

como em outras normas específicas, paÉ pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprcndü.

3. O descumprimento, poÍ parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais e/ou

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extingUir o contrato a qualquer tempo,

independentemenle de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

4. A extir:ção determinada por ato unilateral do Poder Legislativo e a extinçÍÍo consensual

deverão se.r precedidas de autorização escrita e fimdamentada da autoridade competênte e

reduzidas a termo no respectivo processo,

5. A extinção por ato unilateral do Poder Legislativo podeú acaretar, sem prejuízo das

saÍ!ções, as consequências dispostas no art. 139 da Lei 14.133121.

6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluit o contÍato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

7. O terrno de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relagão dos pâgâmentôs já efetuados e ainda deüdos;

3. Iudenizações e multas.

8. A extinçâo do contÍato não configura óbice para o recoúecimento do deseqülíbrío

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatorio.
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9. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao Poder

Legislativo, nos terÍnos do inciso IV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contato.

16. cr,Áusur,anÉcrMAsrxrA-oe»or,LçÃo onç,lurxrÁnra
1. As despesas decorrentes do presente Contrato correÍão por conta da(s) seguinte(s)
Dotação (ões) orçamentária (s) no Exercício:

17. cl,Áusur,lnÉcrnrn SETTMA-DAsar,rruçôus
l. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente
pelo Poder Legislativo, quando:

1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

2. Eústir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pelal*i 14.131/2L,

2. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os reqúsitos dispostos no art. 124 e

seguintes da Lei n" 14.13312021.

18. CLÁUSULADÉCIMAOITÀVA-DOFORO

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foto da Comarca
São João - Estado do Paraná.

D ES

0l/001 30 01.03 r .0001.2001 3.3.90.30.24.00 -
Material para

manutenção de bens
imóveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

01

0l/001 60 01.031,0001.2001 3.3.90.39.16.00 -
ManutençÍio e

conservaçâo de bens
imóveis

33.3.90.39.00.00 - OutÍos
serviços de terceiros - PJ

01
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19. clÁusuu oÉcrvr,r NoNA-DA pUBLICIDADE

1. O Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contrâtações Públicas (PNCP), em Jomal

de Grande Circulação Local e no Sítio PRESENCIAL do Poder Legislativo.

20. clÁuswl ucÉsmm - ournas orsposrÇÔns

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no pÍesente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133121 e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assinr. justo e de acordo, as partes assinam o presente Con&ato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

u,..-( tr m
ROSANE rÁTIMA

PREMOTFOZ INDUSTRIA A$inado de roÍma dreiràr po,

E COMERCIO DE ppEMoLFoz rNolrsrRtA E

PREMOLDADOS (oM[Roo2Dr piÉüorDÀoot

LTD:42 561 2300001 70 Dado.: 2025.10.22 r 6:ozr.a -o3,oo,

PREMOLFOZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA

J

CPF:078.5ó6. 9-62

Nome: OMARAFÔN

CPF: 645.906,829-15
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Poder Legislativo Municipal
*Fé, Trabalho e Progresso" - l5u Legislatura 202512028

EXTRATO

coNcoRRÊNcrA pRESENcTAL N.. 0u202s

OBJETO: CONrnaraçÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA O FORNECIMENTo DE
MATERIAL B uÃo DE oBRA pARA A REFoRMA oo pnÉoto DESTINADo a cÂvana
MUNICIrAL DE vEREADoRES, INCLUINDo A suBsrITUIÇÃo og ptso caRpETE poR ptso
VINILICO, REPAROS EM FORRO DRYWALL, EMASSAMENTO E PINTURAS INTERNAS E
EXTERNA.

FORNECEDOR: PREMOLFOZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA. CNPJ
N'. 42.561.23010001-70.

CONTRATANTE: CÂMARA MI.INICIPAL DE VEREADORES DE SÂO JORGE D'OESTE - PR.

VALOR - RS FS 249.507,15 (Duzentos e Quarenta e Nove Mil Quiúentos e Sete Reais e Quinze
Centavos).

vrcÊNCIA: 23 / totz}2s )r zorcztzoze (1 20 DrAS).

ROSANE F'Á LOTTI

Publicado ro DÉrio
oflctaldor unlcíPio rlo

Paraú ' DOtrlP
EdIclo'*1'q'4 - .', .
Detú: :11-l 1-2 -l:*--2

Publicado no Jornel de
Fr.lcirco Bêltráo,

satt"'1)J8
ol]l,i: ç:t-t:t-Q-t3!?-

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Parand - E+nail:
admi ni str ac ao @c omar asj o. pr gov. br

DATA DA ASSINATURA: 2211012025.

Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Pararui
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ESTÀDO DO PARÂNÁ
MI'NICIPIO DE SÃO JORGE D'OE§TE

CAMANA DE I'EREADON"ES

T,)(IRATO - CONCORRTNCIÀ PRESENCIAL N". 01/2025

EXTRATO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" OII2O25

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADÂ PARA O FORNECMENTO DE
MATERIÀL E MÃO DE OBRA PARA A REFORMA DO
PRÉDIO DESTINADO A CÂMARA MUNICIPAT DE
VEREADORES, INCLT'INDO A SUBSTITUIÇÂO DE PISO
CARPETE POR PISO \INILICO. REPAROS EM FORRO
DRYWALL, EMASSAMENTO E PINTTÍRAS INTERNAS E
EXTERNA.

FORNECEDOR: PREMOLFOZ
COMERCIO DE PREMOLDADOS
42.561.230t000t-'t0.

TNDUSTRIA E
IJTDA, CNPJ N'.

CONTR-q-TANTE: CÂMARA MUNICIPAL
VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE _ PR,

DE

VALOR - RS R$ 249.507, I 5 (Duzentos e Quarenta e Nove Mil
Quinhentos e Sete Reais e Quinze Centavos).

VIGÊNCrA: 23l10/202s 

^2010212026 

(120 DrAS).

Data da Assinâlurs: 2A 1 0 /2025.

ROSANE FlTIMÁ LOTTT
Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste -
Paraná

Publlcado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Códlgo ldentifr cador:EB8 1 6569

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
ro dia 2411012025. Edição 3392
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https :i/www.diariomuaicipal.com. br/amp/

httpsj/ww\,\,.diaíomunicipal.com. br/amp/maleria/EB8l 65ô9/7ê27a2b54d í 9686cb75ad064 66d0úe37 e27 a2b54d'1 9686cb75ad06a66d0bfo3 1í1



Atos OÍlclais sêxta-feirâ, 24.10.2025 - rv" g.sra JORNÁL on mlrnÃo ,Á

Prefeitura de Itapejara D'Oeste
RÉsoLUçÀo N, oor2o2s

DaE: n-14.2025.
Súínula: Dispoe sobÍê a apíavaÉo do lêlatório da viagêm â Foz do loua-

ÇLr rcfêÉntê ao lncêntivô Pújeto Viâjâ Ma§ 60 ê VEla [,lais 60 íase ]l

- D el 4241 2423 e D el 0U l 2024.
0 Cons€lho Munioipal dos okellos da P€ssoa ldosa - CMDPI do lvuÍr -

cipro de liâpejara D Oês!ê - pR, no usô das êtÍibliÉes quê lhe conÍeÍe
â Le i ltlu nicipal no 1175/2010, de 27 de ma o dê 2010.
- ConsidêrâÍrdo â deciMo em plênáda Éalizada no dia 23 de outr,bÍo de
2025 sob Ab N" 03/2025 o Conselho Municipal ôs Direllos da P6ssoa

RESOLVET An. 1! - AprovaÍ o relatór]o da pÍeslaçio de contas da vra-
gem real zado no dia 19 de fuvercÍo dê 2025 com ldosos rcÍeÍenciados
no muiricíplo paía a cidade de Foz do lguaç! êm visilã as CãiaÍatas do
lguâçu, coríonne processo ldtalóriô 099/2024. Án. Z - Esta Resolu-

çâo enlra êm vigor n: dâta de sua pub,icaÉo. llapejaÍa D Oesle. 23 de
oülubrô de 2025.

llcne Sal€le Hoffnran
Prês dêntê dô cl'/DPl

iUunicípio de ltapelaÍa o'Oeste
A i leqÍa sê enconlÍe no site: hípsr/www.d a omunicipâl.com bÍ/amp/

PORTÀRIA N" 235812025

DA:lA:22.10.2A25
Sümirla:D€sisna Geslor ê fis.?l de c0nyênio

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
MUNtciPto oE Dots vtzlNHos

AVISo DE EDITAL DE PREGÁO ELETRÔNICo N"sl]105/2025
objelor RogisÍo de p€ços parâ futura e evêntual corrÍêraçáo d€ sêrv -

Qos. loaa@es e Íomêcrmenlos desllnados à erêürÇão dê evêntos públ -
cos nc ámbilo daAdminlsíaÇac ivlnlclpalCe Dois Viznhos Exclusivo

paÍa Ml€íoempíesa e EÍnprcsa dê Peqreno Podê.

Undadecompladorêr 987v1 MUNICIPIO DÉ DOISVIZ|NHOS/PR
Modalidâde da mntataÇão: PÍeqão €lelónico
AÍnpaó legêlr Lei14.133[021, r,,1.28, I

Ipo:Edilãl
Modo dê dispirla: Ab€ío
Datã dê iniclode recebimeíto de poposlâs 2411012!25

Dalâ fÍr de rccêbimênlo de proposias: 121112025 às th1srn (hoÍáno

dêBíasilia)

0 edilal eslará à dispos €o dos inleressados no site mvw.doisviznhos.
plgov.br aba llcilações

Dois VLznhos, 23 de outubÍo dê 2025.

Lü s Cados 
-luratlo

PreÍ""110

Prefeitura Municipal de Mangueirinha
HO]\'OLOGAÇÀO RETIFICADA

o PreÍeito Municipal, LEÁNDRo ooRlNl, no uso das at'lbiriÉes lue
re . ào coreadas pel. leq s dv;o êr 40Í eso€ciah el"le oela Lê' n

lr'3t20-1 ,€sol/6 *OI'IO-OCAR À DLSPÉ\SA EIE-PONICÁ r"
00/ 1015 - oMV. q,e (e r po,oD ê,0'Co_raEçâo dd erp ê.a espe( à

lizâdâ com exleiêfcla lêcnica psrá elâbo€Çaode Diâgnós1jco SócioleÍ'
Íllorial dô l,lunicipio de ManlueiÍinhâ - PR a ser aprêsentado nâ dala
de 20 dê outubIode 2C25 conlÊÍndando êsludos técnicos e analiucos

q]re possibiliieÍn a corip€ensáo de lealidade socral emnômi!â. orltLrÍâl

tedloÍial, considerando lndrcadoÍes populacionais. vuinerabilrdades so-

ciâis írs.rs pêssoais e soclals e rede soc Gassisle ncial e iGteite, a[ Ír
de supíirâ nêcêssidade dâ Secíela â Municlpal deAssistàrcra Social.À
enrpres, píoponente vencedora: CRISÍIANE À.lARCHES1Nl TEIXEIRA
ío lencedoradoiotê0l.ComvaloriotaldeR$8.000.00(oilomilie?ls).
OBS A pleseniê publicãÉo sLrbstitui ln1êgÉlnente as publi.âçõe§ ãnt*
riores âcercâ dâ homdooâÉo do rctundo pregão.

MangueiÍinhâ'PR, 23 d€ outubro de 2025
LeaÍdroDoini Prefeiio.

Câmara de São Jorge D'Oeste
ExIRATO

coNcoRRÊNcIAPRESENCIAL N", OU2O25

oBJEIo coNTRATAcÁO oE EIVIPR€SA ESPECIT.LIZADA PARA C
ronlrctverro or úmental E MÃo DE oBRApARAARÉFoRMA
Do PRÊOIo DESTINADo A CÀMARA MUNICIPAI OE VEREÂOORÊS

INCLI-]INDO A SUBSTITL] IÇÃO DE PISO CARPETE POR PISOVINILI.

CO, RÊPAROS EM FORRO DRYWALL, EMASSAMENTO E PINÍURAS

]NÍÊRNAS E EXTERNA

FORNECÊDOR: PREMOLFOZ INDUSÍRIA E COMERCIO DÊ PRE.

MOTDADOS LTDA. CNPJ N0. 42.561.230/0001-70.
LoN|RA]A\TE CÀMÀRA vL\rcloar oÉ VEREADoFE: DE sao
JORGE D'OÊSÍÊ-PR
VALOR - R$ R$ 249.507,15lDuzentose QuâÍentr e Nôve MilOu ntreft
los e Sêlê R€. s e OLinze C€nEvosJ.

vtGÉNCla 23/102025 À 20 0212026 rrZ0 0 AS).
alaÍÂ 0Á aSStNATURA 22l10i2025.

R0SÂNE FÁTIMA LOi]I
Presldênle do Legislalvô Mu. c pâl dê Sáo JoÍge D'oeste - Pâíaiá

CONSUD

Câmara de Saudade do Iguaçu
ExrRATo DE tNEXictBtLtDADE DE LtciTAçÀo N"05/2025

PROCESSO UCTTATORIO N0 11/2025

o PRESIDÊNTÊ DA CÀ,IARA MI]NICIPAL DE SAUDADE Do IGUAçU,
no usode suas atrbuiçÕes legêis e com tundamenio nô artioo 25. inclso

ll, êlin€â'f. combinado com o â(igo 74.lnciso I da Lêin! 14.133/2021

toma público, pam conh€cimento dos intêressados, a codÍatação direta,

sem a Íealização de processo licitató. o, pa€ â p€slaÉo dê seúços de
capacitação proíssionalizantê, conlorme as condições a sêgur:
OBJETO:
ConlrataÇão da emp€sa Centro de CâpâctaÇáô êm G€slào Púbilca

Ltda. - CGP (ÇNPJ: 36.282 191/0001-79) paâ â pÍestãção dê seryiços

Íelalivos à parlicipado do Veíeador ValdÍ Bâgeston de Ramos no cuts

so de capacitaÉo dênominado 'Voz de LrdeÍança Públicâ - Es1Ía1êgias

de Comwl.êsâo Assêdivê parâ PaÍlam€nláBs, Servidorcs e Geslo.es
Públicos'. a ser reálEado efirê os d€s 28 e 31 de oltubrode 2025. na

cidade dê Foz do lgLraçulPR.

JUSI FICÀÍIVA DA INEXIGIBILIDADEi

A contrâlâÉô sê dá pela lnexigibil'dâde de licltâÇ.ào. coríome prêvisto

no arligo 25. rnciso lll alínea "f combinado corn o sdigo 74 inciso l,
d, Lein" 14 133/2021 em razáo dâ notórla espêI:iâlizaÉo dâ empÍesa
Cenko de CapâcllaÉo em Gê§ãÕ Pública Lida CGP que oíeÍece
üirso singllar com metodologla ex€iusiva e corpo docente alta ente
qúalif,€do. especiíco para capacitâçáo de paílãmêftâres. seúdores e
geslo res públi.os, flão h ave nd o no metcado alieÍn aU vã equ ivalen te q ue

arêndâ às especii cidad e s lémicâs rcq! e rldâ s.

VALORT

O valor da cofra(ação é d€ R$ 2.197,00idois milcento e.ove.k e sêle

Íeâr, íeÍerenle à_lnscriçãó do padcipanle rnerdonado.
FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

A contalaçáo eslá ampaíadâ pelo ê rligo 25, inclsa ll e adigo 74 inc so l,

dã Lel n" 14.1?3i2021 , que aulorizaÍn a conrataÉo diÍela poÍ inexlgibili_

dade em casos de nolóíia especializâçao e lnliab lidáde de competi€o
Gabinelê do Presiderte da Cânâa [runicipaldê VeÉado.€s do Mun|
cipio de Saudade do lglaçu, Eslado do tulaná. em 23 de oúrbro de

Diego T ndadê

Prêsidefle da Câmaía Municipâl

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO EÂDJUDICAÇÁO
tNL\iGlBlLiBAoE DE LICTTAçAO N" 05/2025

DiêgoÍindade, PÍesldentê da Câínalâ MuniclpaldeSaudade do lgUâÇLd

PR, no lso ce suâs âlrlbuiç.ês legêis e êm coníoí, id ade .rÍn o aÍilgo

25.iiciso11 combinadoclmoadisoT4.incisol.daLe n01413312021,
e mm base no paÍeceÍ d a Asse sso riâ JuÍidicá e iros documênlos apÍe
senlados no Proesso Liotatono i" 1112025. ÍÊ§olvê:

1. HOMoLOGAR â pÍesenie lnexigibldade de Licitação n'
05/2025 aue lem como obi€to a conlÍataçzo da empresa Cenlro de
Câpaciláçao em 6estáo PúDlicá Llda. - CGP, i,r§.il no CNPJ n"

36.282.191/0001-79, para a presiaÇã{ dê serviçts reialivos à pâúcLpa_

çao do Veíeado. ValiÍ Bâ€eíof de Ra.ios no clrso de capacilâçâo

d"no. nódo'Vo, oe Lo"rá'É Puo rs . Ldmie!üs de CoÍur:càçao
Asserliva pârâ PêrlamenlaÍes, ServLdoÍes e GêsloÍês PÚblicos'. a sêÍ

Í€alizadoentÍe ôs dlas 28 ê 31dê cutublo dê 2025 na cidâdê de Foz do

lqlaçulPR. pêlo valor totêlde R$ 2.197,00 (do s mil cêntô e nôvenlâ e

2. ADJIJDICAR o oblelo da nex€rbilLdade à empresa Cento
de CapacitaÉo eír Gestão PúblEa Ltda. - CGB lnsc ta no CNPJ n"

36.282.191/0001'79. com sede na Rua Gen€rat Libê€to BitêncouÍ|
ni 14?5. Sâls 911, BairÍo Estelio. Flo anópols/Sc CEP 88.070'800
pdo valor totêl de R$ 2.197 00 (dors mil cênlo e novêntã e sêle ÍêaE).

, DtItRVr\AP q F 'eld- onàoas a5 D'ov'de- o§ rcca,
sánas parâ ê íonnâlmÉo do contÉtô âdmlnlstrâlvo corespondênle e
que o píesênte iemo sêjê publicado para fns de transparên.iâ e pLrbli

c dade, conÍoíme ex g do pela lêglslaFo ! gênle

câbúetê do Presliente da Cámam M! cpalde Veíeadoíês do MLrn-

cipro de Saudade do lguâÇ! Eslâdo do Paraná, em 23 dê oltubío de

2425_
Dlego Trindade

PÍesld€nte da CâmaÍã MuniclPal

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul
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PUBLTCAçÃO - ED|çÃO DE24t1Ol2O25
<leandrojscobs@camâÍasjo.prgov br>

<edilaisjornaldebeltrao@gmail.corn>

2025-10-23 4931

Dê

Para

Data

Leandro Pagliari lacobs
Diretor Admlnistrâtivo
Podê. L€gi§1àtivo tlunicipal
São lorgê D'Oester PR.

ü 9. ExTRATo.docx(-s3o KB)

5audaçÕes,

Encaminho por. meio deste, a.quivo parâ Pub]l.âção nà Ediçãô do diã 24 de outubro de 2025 pe1à Câíiara de Vereado.es de 5ão lo.gê D oêste) CNPI

íle . 02.232.a34 / OAAI- 58 .



Re: PUBLTCAçÃO - EDIçÃO DE24t1Al2O25

i"*ià§

De

Para

Data

Atenciosamêôte,

Julia Gluitz

(46) 3s20-4040
Recêhimento eté às 16h

Jornâl de Bêlüão<êditâisjoínaldêbêltíao@gmâi1 com>

< lea nd rojacobs@ca m arasjo- prgov b r'
2025-10'23 14103

Rec€bido.

Em qui., 23 de out. dê 2025 às 09:31, <lefldrcjalqbs@camarasjqplgo4ll> escreveu:

Saudações,

Encaminho por meio deste, aÍquivo para Publicação nâ Edição do dia 24 de

outubío de 2025 pela Câmara de vêrêadorês dê são Joíge D'oeste, CNPJ no

02.232.834/0001-58.

Atenciosamente,

Leândro Pagliaíi Jacobs

Diretor Administrâtivo
Podêr Lêgislalivo Municipal

. São JoÍgê D'oêstq PR.



Re: PUBLICAçÃO - EDIÇÃO DÉ2411O12O25

De < leandroja eobs@camaÍasjo-pr gov.br>

Pa.a Jornal deBeltrão<editaisjorflaldebêlÍao@gmail.com>

Datâ 2025-1G29 15:52

Em consulta à Edição de 24116 não encôntrei ã Publicáção.

L€ândro Págliari lã.ôbs
01.êtor Administrãtivo
Pod€r legislâtivo }4unicipal

sãô lorg€ o'oêstê) PR.
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Re: puBLrcAÇÃo - EDIçÃo DÉ24t1012a25
De <leandrojacobs@camarasjo.pr'gov.br>

Parô Jornal de Beltrão .ed ita isjoín aldebêlt.âo@q m ail com,

Dat. 2025-10-2s 15:56

Consultei âs Edições de 25, 28 e 29 de Outubro e tânbém não localizei ê publicação.

leandro P.gtiâri lacobs

Diretor Admini5trativo
Pôder Lesislãtivo r4uni.iPal
5ão lorge D Oeste) PR.



Re: PUBLICAçAO - EDIçAO OE24l1Ol2O25
Dê

Data

<leandrojâcobs@câmarasjo.prgov.br>

JoÍnâl de Bêltrão <êditâisjoÍnaldebeltíao@gmail.com>

2025-10-2916:13

À tÍtu1o de informação, pode sêr lrí erro no meu dispositivo, mas por dêsên.àrgo, ao ãbrir a edição digitâl dê 24110 êstá ãbrindo â dê 25116 no

!ite: tttpl-l]l!!p2-!5oiffc!{s-com. br/ÍIip]ljo.nâldebe1trâo/list

Muito obrisado

ademais, umâ ótima semanà.

Leandro Pàgliâri lacobs
Di rPtô. Ádhi ôistrâtivô
Poder Leeislàtivo I4'.r ni ! i pa 1

São lorge D'Oester PR.



Re: puBLrcAçÃo - EDIçÃo DE24t1Ot2O25
Dê Jornal de BeltÍão <êditâisjomâldebeltrao@gmail.côm>

PaÍa <leandrojacobs@camaÍasjo.prgov.br'

Dala 2025'10-29 16:15

Disponhar Ob.igado do ayiso!

Alênciosamênte,

Juliâ Gluitz

(46) 3s20-4040

P€cêóimerto até âs ,6rr

Em qua.,29 de out- de 2025 às 16:13, <lcêIllejacobs@camaÍasjqptge!"bI, escreveu

Muito obrigado.

A título de inÍormaÇãq pode ser um eno no meu dispositivo, mas por

i desêncargo, ao abÍiÍ a edição digital de 24110 está abrindo a de 25/10

no site: !üpstziip2jspjllcwsjs4btÍlpf joÍnaldebeltrao/isl

Ademais, uma ólima semana.

' Leândro Pagliari Jacotis
' 

Diretor Administrativo

Poder Lêgislativo Münicipal

São JoÍge D'oeste, PR.


